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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho “Direitos Humanos e Fundamentais I”, do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas atuais e inéditos, com propostas aptas a
contribuir com a evolução do desenvolvimento do Direito no Brasil, em conexão com o tema
central proposto (Direito e Políticas Públicas na Era Digital).

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diferentes universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas, o que revela o grau
de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “A mulher negra no ponto cego das políticas públicas
eleitorais de gênero e raça: análise crítica da representatividade da mulher negra no congresso
nacional entre 1988 e 2022” foi orientada pelo Prof. José Querino Tavares Neto e apresentada
por Cassia De Jesus Antunes e Jullia Candida Carrilho. O trabalho revelou importante espaço
para o debate entre os presentes. A abordagem revelou adequada contribuição teórica.

A pesquisadora Isabella Pádua Ventresqui apresentou trabalho com o título “Bebê
medicamento (ou bebê amor) sob a ótica do biodireito e da dignidade humana”. O trabalho
forneceu provocações relevantes e recebeu sugestões ao desenvolvimento da análise.

O trabalho com o título “A interrupção voluntária da gestação no primeiro trimestre: uma
análise do voto-vista do Ministro Luiz Roberto Barroso no habeas corpus 124.306/RJ” foi
apresentado pela pesquisadora Maria Vitória Silva Brito. A proposta viabilizou relevante
discussão, notadamente em razão da complexidade e das diferentes perspectivas sobre o tema.



A pesquisadora Anna Laura de Oliveira Castro, orientada pelo Prof. Marcelo Toffano,
apresentou o trabalho “A população em situação de rua: a falha nas políticas públicas como
resultado da rejeição às instituições de acolhimento na cidade de Franca – SP”, a partir de
análise multidisciplinar. Após os debates, foi enfatizado o caráter prático (em paralelo ao
teórico) que a pesquisa pode ensejar.

O último trabalho, com o título “Capitalismo de vigilância, big data e a ofensa à dignidade da
pessoa humana” foi apresentado pela pesquisadora Naísa Rosa Silva. A pesquisa foi orientada
pela Profª. Jéssica Amanda Fachin. A discussão, diretamente relacionada ao tema central do
VI Encontro Virtual do CONPEDI (Direito e Políticas Públicas na Era Digital), abordou
aspectos como consumo, liberdade, soberania, poder e democracia.

As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com propostas de releitura inovadora de
assuntos já debatidos, bem como de temáticas inéditas. A contribuição fornecida é inegável e
o ineditismo de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo
CONPEDI.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Profª. Drª. Cleide Calgaro

Prof. Dr. Deilton Ribeiro Brasil

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha
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A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA: A FALHA NAS POLÍTICAS
PÚBLICAS COMO RESULTADO DA REJEIÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES DE

ACOLHIMENTO NA CIDADE DE FRANCA – SP

Marcelo Toffano1

Anna Laura de Oliveira Castro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

A população em situação de rua concebe uma característica extrema da pobreza urbana. Os
indivíduos que se encontram nessas situações, apropriam-se de espaços sociais a fim de
assegurar condições mínimas para a sua sobrevivência. Entretanto, com diversas lutas sociais,
essa população adquiriu algumas conquistas, como a Política Nacional para a População em
situação de rua (decreto N° 7053/09), de 2009, a qual visava garantir a efetivação de direitos,
como o acolhimento institucional.

PROBLEMA DA PESQUISA:

Por mais que existam políticas públicas que objetivam sanar o problema, elas encontram
dificuldades na sua concretização, pois é recusada pelo público que ela se volta. Diante de tal
problemática, o presente trabalho analisa a realidade da cidade de Franca-SP e entender de
que forma a população em situação de rua se familiariza com as políticas públicas de
acolhimento e analisar quais os motivos que as levam a rejeitar as instituições.

OBJETIVO:

O objetivo da pesquisa é analisar o decreto n° 7053/09 a fim de discutir a forma de seu
exercício, como a garantia institucional. Também, é visado entender quais são os motivos que
geram essa recusa aos lares de acolhimento e buscar formas para alterar essa realidade.

MÉTODO:

O trabalho utilizado foi o dedutivo. O estudo é de caráter qualitativo e será realizado segundo
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pesquisas bibliográficas e documentais, além de trabalho de campo nas ruas de Franca e
também em

instituições de acolhimento, como no Centro Pop, contando com entrevistas com roteiros
preparados previamente.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Após uma análise, verificou-se que as razões que os levam essas pessoas a rejeitarem as
instituições são a rigidez normativa dos abrigos, a qual implica a autonomia e a liberdade do
indivíduo, os vícios em drogas e álcool, a pouca privacidade para com seus bens pessoais e a
dificuldade de adaptação.

Palavras-chave: População em situação de rua, políticas públicas, instituições de

acolhimento
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